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PORTARIA PORTARIA N.° 1101/2018 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRiC,  

Nr  6.5QC   EM   /04)/k,   0 Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando oficio n° 467/2018- PMJ da Comissão 
de Processo Administrativo, instaurado pela 
Portaria n.° 852/2018; 

 

UN '  

  

   

RESOLVE 

10 — SUSPENDER Processo Administrativo 
instaurado pela Portaria n.° 852/2018, conforme deliberação, até o termino 
da licença médica do servidor. 

Sarandi, 03 de maio de 2018 
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